EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei n° 78/2014

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal de Três Passos a efetuar repasses de valores oriundos do Programa Passe Livre Estudantil do Governo do Estado do RS, ao qual a administração municipal aderiu ainda no ano de 2013, às Associações de Estudantes e diretamente aos alunos que não têm vínculo com associações, mas estão na lista de beneficiários do Programa. 

Conforme disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal n° 4.828/13, dispõe no inciso IX do artigo 22 somente será autorizada a transferência de recursos a título de subvenções sociais, auxílio ou contribuições a entidades privadas sem fins lucrativos e “voltadas à organização de estudantes na busca de qualificação, mesmo que fora do município”. 

Tendo em vista se tratar de repasse de valores, deverão ser observadas as regras de prestações de contas exigidas pelo Estado, uma vez que o Município terá que prestar contas ao Estado, com base na documentação fornecida tanto pelas associações, quanto pelos estudantes que terão acesso direto ao recurso. 

Para tanto, encaminhamos o presente Projeto de Lei e, tendo em vista a necessidade da implantação das referidas medidas acima descritas e redigidas no presente projeto de lei, solicitamos a esta Casa a aprovação do mesmo, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 78/2014

AUTORIZA O MUNICÍPIO A EFETUAR REPASSE DE RECURSOS ORIUNDOS DO PASSE LIVRE ESTUDANTIL ÀS ASSOCIAÇÕES QUE TIVEREM ALUNOS BENEFICIÁRIOS E DIRETAMENTE AOS ALUNOS QUE NÃO POSSUÍREM VÍNCULO COM ASSOCIAÇÕES DE ESTUDANTES.

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 1º – O Município de Três Passos efetuará repasse dos recursos auferidos do Programa Passe Livre Estudantil nos termos e condições desta lei.

Capítulo III

Das Associações

Art. 2º – As Associações que possuírem associados beneficiários do “Programa Passe Livre Estudantil” farão jus aos benefícios desta Lei devendo, obrigatoriamente, seguir e observar o Estatuto de sua criação, mantendo em dia seus livros e atas, cadastro atualizado de seus associados, documentos contábeis, e outros documentos quaisquer, assim como deverá disponibilizá-los, sempre que solicitado a fim de averiguação. 


Art. 3º – O cadastro de cada associado deverá ser individual, contendo histórico dos benefícios recebidos através da Associação relativos ao “Programa Passe Livre Estudantil”, não devendo confundir com recursos de outros convênios, mesmo que desta municipalidade.

Capítulo IV

Dos Estudantes

Art. 4º – O estudante que não tem vínculo com Associações de Estudantes fará jus ao recebimento dos valores, mediante apresentação prévia da documentação constante no Capítulo VI. 


Art. 5º – Somente fará jus ao benefício o estudante que estiver incluído na lista divulgada pela empresa METROPLAN, responsável pelo gerenciamento dos Recursos do Programa Estadual.


Art. 6º – Caso algum estudante se recusar ou deixar de apresentar os documentos constantes no Capítulo VI, terá cancelado o auxílio, sendo os recursos devolvidos ao Estado.   

Capítulo V

Do Auxílio Financeiro

Art. 7º – Fica autorizado o Município de Três Passos a repassar às Associações de Estudantes e aos Estudantes sem vínculo com Associações os recursos dispostos em listagem específica fornecida pela METROPLAN.

§ 1º – O valor repassado a cada uma das Associações considerará conjuntamente:

I – o número de alunos associados beneficiários do “Programa Passe Livre Estudantil”;

II – documentos solicitados na Lei Estadual 14.307/2013 e decretos regulamentadores;

§ 2º - O valor repassado a cada estudante considerará os documentos solicitados na Lei Estadual 14.307/2013 e decretos regulamentadores;

Art. 8° – O auxílio financeiro que trata esta lei será repassado às Associações e aos Estudantes fica condicionado ao repasse dos Recursos pela METROPLAN e ainda, mediante fornecimento de lista de alunos beneficiários, devendo constar nesta o valor por aluno.


Art. 9° – Cada Associação deverá manter conta corrente em agência bancária oficial para o recebimento dos valores recebidos em decorrência desta lei, não necessariamente específica para este recurso.

§1º – Os recursos recebidos pelas Associações deverão ser utilizados imediatamente, para fins de prestação de contas ao município.

Art. 10 – As despesas desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, conforme crédito especial a ser aberto conforme Capítulo I.

§1º – Os recursos serão liberados em parcelas mensais, após divulgação da lista dos estudantes beneficiários, mediante crédito em conta específica quando se tratar de Associação, e mediante recebimento em caixa do município quando se tratar de estudante sem vínculo com associação, mediante cheque nominal, ordem bancária ou transferência eletrônica ao credor.

§2º – Os recursos autorizados por esta lei serão repassados às Associações pelo Município em até 10 dias após repasse efetuado pelo Estado e aos Estudantes em até 10 dias após entrega dos documentos constantes no artigo 14. 

Capítulo VI

Da Prestação de Contas


Art. 11 – A prestação de contas, quando se trata de Associações, será mensal, no prazo máximo de até quinze dias após o recebimento dos recursos, protocolada e dirigida ao Secretário Municipal de Planejamento.


§1º – A liberação dos pagamentos do próximo mês ficará condicionada à entrega e aprovação da prestação de contas quando se tratar de Associações, e assim sucessivamente. 

§2º - A Prestação de Contas deverá ser entregue no Protocolo Geral do Município, que por sua vez a encaminhará para a Secretaria Municipal de Planejamento que dará prosseguimento aos trâmites para análise da mesma.

§3º - A Prestação de Contas efetuada pelas Associações de Estudantes deverá vir acompanhada de Nota Fiscal do transportador, emitida para a Associação de Estudantes; Comprovante de pagamento do Transportador; Lista de Estudantes transportados no mês com assinatura dos mesmos e; Recibo de Pagamento para o aluno ou Recibo de Aproveitamento de Recursos para pagamento de mensalidade à Associação. 

Art. 12 – Quando se tratar de estudantes sem vínculo com Associações, o mesmo deverá fazer mensalmente uma solicitação de repasse dos Recursos junto a Secretaria de Educação, mediante apresentação dos comprovantes de pagamento (Cupom Fiscal/Passagem) para o transportador. 

Art. 13 – Deverá ser afixada cópia da prestação de contas em lugar visível na Associação pelo período mínimo de trinta dias para conhecimento dos associados.

Capítulo VII

Disposições Finais

 
Art. 14 – Os repasses de que trata esta lei terão a vigência de um ano a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, ou enquanto existir o “Programa Passe Livre Estudantil” e persistirem os repasses do Governo Estadual, considerado o interesse público.


Parágrafo único – Em caso de renovação do Convênio, os valores a serem repassados sempre obedecerão a lista fornecida pela METROPLAN; 


Art. 15 – Os Termos de Convênio farão parte integrante desta lei.


Art. 16– Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos.

Aos 08 dias de julho de 2014.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
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